
 

 

 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
 

 
 

 
Pela presente ORDEM DE FORNECIMENTO, fica autorizado a empresa LIDER VEICULOS S. A. 

inscrita no CNPJ sob nº 02.789.552/0002-37, com endereço sediada a Rua Dr. Benedito Xavier n° 

1616, Providencia, BELO HORIZONTE/MG, CEP 31.810-434, neste ato representado pelo Sr. Luiz 

Fabiano Gonçalves de Faria, inscrito no CPF sob nº 027.159.486-11 e RG nº 8534638-SSP/MG,  no 

valor de R$ 752.630,00 (setecentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e trinta reais),   

HOMOLOGADO em 15 de junho de 2026, formalizado através do Processo Licitatório n° 

00043/2026, Adesão/Carona nº 0008/2026, conforme Ata de Registro do Preço nº 0035/2025, 

oriundas do Processo licitatório nº 00061/2025, Pregão Eletrônico nº 0028/2025, cujo objeto é a 

Aquisição de 05 unidades de veículo automotor novo, tipo 7 lugares, zero quilômetro, 

ano/modelo mínimo 2025, motor flex a partir de 3 cilindros, injeção eletrônica de combustível, 

motor com potência mínima de 100 cv, mínimo 6 airbags, 5 portas, alarme, controle de tração e 

estabilidade, sistema de freios com ABS, ar-condicionado, desembaçador do vidro traseiro, 

direção hidráulica/elétrica, transmissão manual ou automática, vidro elétrico nas portas 

dianteiras, acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, primeiro emplacamento, com 

características técnicas compatíveis com as especificações constantes no item 08 da Ata de 

Registro de Preços nº 035/2025, destinadas ao atendimento das demandas administrativas, 

técnicas, pedagógicas, assistenciais, socioassistenciais e operacionais das Secretarias Municipais 

de Educação, Saúde e Assistência Social, conforme Termo de Referência e, edital aderidos, tendo 

como órgão gerenciador o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA 

DA SUDENE-CIMAMS. 

 

 

Fica autorizado o fornecimento acima mencionada conforme condições, cláusulas e demais 

condições pactuadas em contrato a partir de 16/06/2026, cumprindo a vigência contratual.  

 

 

Prefeitura - sede administrativa do Município de Lajinha/MG, 15 de junho de 2026.  

   

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito  
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